
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal do 
Trabalho de Leiria (Portugal) em 24 de junho de 2013 — 
Modelo Continente Hipermercados SA/Autoridade Para As 

Condições de Trabalho — Centro Local do Lis (ACT) 

(Processo C-343/13) 

(2013/C 260/45) 

Língua do processo: português 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal do Trabalho de Leiria 

Partes no processo principal 

Recorrente: Modelo Continente Hipermercados SA 

Recorrida: Autoridade Para As Condições de Trabalho — Centro 
Local do Lis (ACT) 

Questões prejudiciais 

1. À luz do Direito Comunitário, nomeadamente da Diretiva 
[2011/35/UE ( 1 ) e do seu artigo 19 o ], a fusão de sociedades 
implica um regime de transmissão da responsabilidade con
traordenacional para a sociedade incorporante por factos 
cometidos pela sociedade incorporada anteriormente ao re
gisto da fusão? 

2. Poderá uma sanção de natureza contraordenacional ser con
siderada crédito de terceiros (neste caso o Estado por infra
ção a normas do regime das contraordenações) para efeitos 
de aplicação da Diretiva transferindo-se o alegado crédito 
(coima) por sanção contraordenacional e de que será credor 
o Estado para a sociedade incorporante? 

3. Não será o entendimento de que o artigo 112 o do Código 
das Sociedades Comerciais (CSC) não implica a extinção do 
procedimento por contraordenação praticada anteriormente 
à fusão nem a coima que lhe tenha/venha a ser aplicada 
contrária à referida diretiva comunitária que estabelece os 
efeitos da fusão de sociedades estabelecendo-se assim uma 
interpretação extensiva do preceito contrária aos princípios 
do regime comunitário, nomeadamente o artigo 19 o da Di
retiva? 

4. Não será este entendimento uma violação do princípio de 
que não pode existir contraordenação sem responsabilidade 
objetiva (mitigada) ou culposa da entidade incorporante? 

( 1 ) Diretiva 2011/35/UE do Parlamento europeu e do Conselho, de 5 de 
abril de 2011, relativa à fusão das sociedades anónimas (JO L 110, 
p. 1) 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela 
Commissione tributaria provinciale di Roma (Itália) em 
24 de junho de 2013 — Cristiano Blanco/Agenzia delle 

Entrate 

(Processo C-344/13) 

(2013/C 260/46) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Commissione tributaria provinciale di Roma 

Partes no processo principal 

Recorrente: Cristiano Blanco 

Recorrida: Agenzia delle Entrate — Direzione Provinciale I di 
Roma — Ufficio Controlli 

Questão prejudicial 

A sujeição a obrigações de declarações fiscal e tributárias dos 
prémios obtidos em casas de jogo de Estados-Membros da 
União Europeia por pessoas residentes em Itália, como previsto 
no artigo 67. o , alínea d), do DPR n. o 917 de 22.12.1986 
(TUIR), é contrária ao artigo 49. o do Tratado CE, ou deve 
considerar-se justificada por razões de ordem pública, de segu
rança pública ou de saúde pública, na aceção do artigo 46. o do 
Tratado CE? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Supreme 
Court (Irlanda) em 24 de junho de 2013 — Karen Millen 
Fashions Ltd/Dunnes Stores, Dunnes Stores (Limerick) Ltd 

(Processo C-345/13) 

(2013/C 260/47) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Supreme Court 

Partes no processo principal 

Recorrente: Karen Millen Fashions Ltd 

Recorridos: Dunnes Stores, Dunnes Stores (Limerick) Ltd 

Questões prejudiciais 

1. Para a avaliação do caráter singular de um desenho ou mo
delo relativamente ao qual é invocado o direito a proteção 
como desenho ou modelo comunitário não registado, para 
efeitos do Regulamento (CE) n. o 6/2002, de 12 de dezembro 
de 2001, relativo aos desenhos ou modelos comunitários ( 1 ), 
a impressão global que suscita no utilizador informado, na 
aceção do artigo 6. o desse regulamento, deve ser apreciada 
por referência à medida em que esse desenho ou modelo
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difere da impressão global suscitada nesse utilizador por (a) 
qualquer desenho ou modelo individual previamente divul
gado ao público, ou por (b) qualquer combinação de carac
terísticas conhecidas de mais de um desses desenhos ou 
modelos anteriores? 

2. Os tribunais de desenhos e modelos comunitários estão ob
rigados a considerar um desenho ou modelo comunitário 
não registado como válido, para efeitos do artigo 85. o , n. o 
2, do Regulamento (CE) n. o 6/2002 do Conselho, de 12 de 
dezembro de 2001, relativo aos desenhos ou modelos co
munitários, no caso de o titular do direito se limitar a indicar 
o que constitui o caráter singular do desenho ou modelo, ou 
o titular do direito está obrigado a demonstrar que o dese
nho ou modelo possui caráter singular, em conformidade 
com o artigo 6. o desse regulamento? 

( 1 ) JO L 3, p. 1. 

Recurso interposto em 25 de junho de 2013 — Comissão 
Europeia/República Helénica 

(Processo C-351/13) 

(2013/C 260/48) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: A. Markoulli e B. 
Schima) 

Recorrida: República Helénica 

Pedidos da recorrente 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne: 

— declarar que, não tendo garantido que, a partir de 1 de 
janeiro de 2012, as galinhas poedeiras não sejam criadas 
em gaiolas que não cumpram os requisitos estabelecidos, a 
República Helénica violou as obrigações que lhe incumbem 
por força do artigo 3. o e do artigo 5. o , n. o 2, da Diretiva 
1999/74/CE do Conselho de 19 de julho de 1999 que 
estabelece as normas mínimas relativas à proteção das gali
nhas poedeiras ( 1 ). 

— condenar República Helénica nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A partir de 1 de janeiro de 2012, o artigo 5. o , n. o 2, da Diretiva 
1999/74/CE proíbe a criação de galinhas poedeiras em gaiolas 
que não cumpram os requisitos estabelecidos. Por outro lado, o 
artigo 3. o da Diretiva 1999/74/CE prevê que os Estados-Mem
bros têm a obrigação de zelar por que os proprietários ou 
detentores de galinhas poedeiras apliquem às galinhas poedeiras 
apenas os sistemas de criação autorizados pela diretiva. 

A Comissão alertou os Estados-Membros para obrigação que 
lhes incumbe de se adaptarem às disposições previstas pela 
diretiva a partir de 2011. Resulta dos elementos fornecidos 
pela República Helénica que um número considerável de pro
prietários e detentores de criações com galinhas poedeiras não 
deram cumprimento às obrigações que lhes foram impostas pela 
Diretiva 1999/74/CE dentro do prazo previsto na diretiva. 

Resulta dos elementos fornecidos pela República Helénica no 
âmbito procedimento pré-contencioso, bem como das atualiza
ções mais recentes desses elementos, que a República Helénica 
ainda não deu cumprimento às obrigações que lhe incumbem 
por força do artigo 3. o e do artigo 5. o , n. o 2, da Diretiva 
1999/74/CE. 

( 1 ) JO L 203, de 3.8.1999, p. 53-57. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Commissione Tributaria Regionale dell'Umbria (Itália) em 
27 de junho de 2013 — Umbra Packaging srl/Agenzia delle 

Entrate — Direzione Provinciale di Perugia 

(Processo C-355/13) 

(2013/C 260/49) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Commissione Tributaria Regionale dell'Umbria 

Partes no processo principal 

Recorrente: Umbra Packaging srl 

Recorrida: Agenzia delle Entrate — Direzione Provinciale di Pe
rugia 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 160. o do Decreto Legislativo n. o 259/2003, que 
cria a taxa de concessão governamental em conformidade 
com a tabela prevista no artigo 21. o do anexo do Decreto 
do Presidente da República n. o 641/1972, é compatível com 
o artigo 3. o da Diretiva n. o 20/2002/CE ( 1 ), que exclui, no 
regime liberalizado das comunicações, a faculdade de con
trolo da autoridade administrativa que serve de justificação 
para a cobrança imposta ao utente do serviço? 

2. O artigo 3. o , segundo parágrafo, do Decreto Ministerial n. o 
33/1990, para o qual remete a tabela indicada no artigo 21. o 
do anexo ao Decreto do Presidente da República n. o 
641/1972, conforme alterado pelo artigo 3. o do Decreto 
Lei n. o 151/1991, é compatível com o regime da livre con
corrência e com a proibição prevista no artigo 102. o do 
Tratado ao aplicar nas relações comerciais condições diferen
tes para prestações equivalentes?
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